PARECER Nº      DE
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI nº 1077/2019
De autoria do nobre Deputado Tenente Nascimento, o projeto em epígrafe cria o Programa “Escola Estadual Raul Brasil”, e fixa outras providências. 
Nos termos regimentais, a presente propositura esteve em pauta nos dias 25/09/2019 a 01/10/2019, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Inicialmente a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação e foi analisada quanto aos aspectos jurídicos, legal e constitucional, e recebeu parecer favorável. 
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Educação e Cultura, cabendo-nos na qualidade de relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 4º do Regimento Interno. 

Ao fazê-lo, verificamos que a propositura se mostra oportuna em razão de melhorar o nível de segurança para as escolas, capacitando funcionários destas para estarem aptos a agir em casos de enfrentamento de desastres bem como ataques por armas de fogo. 
Ante o exposto, somos FAVORÁVEIS pela aprovação do Projeto de Lei nº 1077/2019. 
Sala das Comissões, em

DEPUTADO TENENTE COIMBRA
RELATOR
